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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0561/2023 

 

 Rio de Janeiro, 28 de abril de 2023. 

 

Processo nº 5005690-44.2023.4.02.5102, 

ajuizado por                                              .  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 2º 

Juizado Especial Federal de Niterói, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à cirurgia de 

artroplastia total dos joelhos. 

 

I - RELATÓRIO  

1.  Para elaboração deste parecer técnico, foram considerados os documentos médicos 

mais recentes acostados aos autos (Evento 1, ANEXO3, Páginas 11 e 12), emitido em 17 de abril 

de 2023, por                                                                                       , suficiente à análise do pleito. 

Trata-se de Autora, idosa, obesa, portadora de gonartrose, com degeneração condral meniscal e de 

ligamentos, deambulando com auxílio de muletas. Não consegue manter o equilíbrio devido ao 

bloqueio de ambos os joelhos. Assim, necessita de artroplastia total de joelhos direito e esquerdo.  

 

II - ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso 

aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 
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4.  O Anexo XXXIV da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, institui a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em Traumato-Ortopedia. 

5.  A Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 aprova a Rede de 

Atenção em Alta Complexidade de Traumatologia e Ortopedia. 

6.  A Deliberação CIB-RJ n° 1.258 de 15 de abril de 2011 aprova a Rede de 

Traumatologia e Ortopedia de Média Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.                 A osteoartrose, osteoartrite ou artrose1, também chamada de doença articular 

degenerativa, é uma condição músculo-esquelética importante caracterizada pela perda da 

cartilagem articular que leva à dor e à perda de função. A articulação mais comumente afetada é o 

joelho, e a osteoartrose do joellho (gonartrose) pode resultar em mudanças que afetam não só 

tecidos intracapsulares, mas também periarticulares, como ligamentos, cápsulas, tendões e 

músculos. O tratamento da gonartrose é dirigido à redução da dor e rigidez nas articulações; 

manutenção e melhora da mobilidade articular; redução da incapacidade física, a qual limita as 

atividades da vida diária; melhora da qualidade de vida; limitação da progressão das lesões 

articulares; educação dos pacientes sobre a natureza da doença e seu tratamento2. No quadril, pode 

ser chamada de coxoartrose ou malum coxae senilis3.  

2.   A dor é conceituada como uma experiência sensorial e emocional desagradável e 

descrita em termos de lesões teciduais reais ou potenciais. A dor é sempre subjetiva e cada 

indivíduo aprende e utiliza este termo a partir de suas experiências. A dor aguda ou crônica, de um 

modo geral, leva o indivíduo a manifestar sintomas como alterações nos padrões de sono, apetite e 

libido, manifestações de irritabilidade, alterações de energia, diminuição da capacidade de 

concentração, restrições na capacidade para as atividades familiares, profissionais e sociais. Um 

dos critérios diagnósticos para pesquisa em dor crônica não oncológica, preconizado pela 

taxonomia da “International Association for Study Pain” (IASP), é a duração de seis meses4. 

3.  A obesidade é definida pela Organização Mundial da Saúde (OMS) como o grau 

de armazenamento de gordura no organismo associado a riscos para a saúde, devido à sua relação 

com várias complicações metabólicas. Recomenda-se o índice de massa corporal (IMC) para a 

medida da obesidade em nível populacional e na prática clínica. O IMC é estimado pela relação 

entre a massa corporal e a estatura, expresso em kg/m2. Assim, a obesidade é definida como um 

IMC igual ou superior a 30 kg/m2, sendo subdividida em termos de severidade em: IMC entre 30-

34,9 – obesidade I, IMC entre 35-39,9 – obesidade II e IMC igual ou superior a 40 – obesidade 

III5. A obesidade mórbida é a situação em que o peso é duas, três ou mais vezes acima do peso 

                                                      
1 Sociedade de Reumatologia do Rio de Janeiro – SRRJ. Principais doenças osteoartrite (artrose). Disponível em: < 
http://reumatorj.com.br/doencas/osteoartrose-atrose/>. Acesso em: 28 abr. 2023. 
2RAYMUNDO,S.F.et al. Comparação de dois tratamentos fisioterapêuticos na redução da dor e aumento da autonomia funcional de 

idosos com gonartrose. Rev. Bras. Geriatr. Gerontol., Rio de Janeiro, 2014; 17(1):129-140. Disponível em: < 
https://www.scielo.br/pdf/rbgg/v17n1/1809-9823-rbgg-17-01-00129.pdf>. Acesso em: 28 abr. 2023. 
3 HEBERT, S.; XAVIER, R. Ortopedia e traumatologia - princípios e práticas. São Paulo: ARTMED, 2003.  
4 KRELING, M. C. G. D; DA CRUZ, D. A. L. M; PIMENTA, C.A.M. Prevalência de dor crônica em adultos. Revista Brasileira de 
Enfermagem, v.59, n.4, p. 509-513, 2006. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/reben/v59n4/a07v59n4.pdf>. Acesso em: 28 abr. 

2023. 
5 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Obesidade. Cadernos de Atenção 
Básica nº 12, Brasília – DF, 2006, 110p. Disponível em: 

<https://www.nestle.com.br/nestlenutrisaude/Conteudo/diretriz/Atencao_obesidade.pdf>.  Acesso em: 28 abr. 2023.  
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ideal, sendo assim chamada porque está associada com vários transtornos sérios e com risco de 

morte. Em relação ao IMC, a obesidade mórbida é definida por um IMC acima de 40,0 kg/m26. 

 

DO PLEITO 

1.  A artroplastia total de joelho consiste basicamente na substituição da articulação, 

em seus segmentos femoral, tibial e patelar por implantes protéticos, constituídos por um 

componente femoral de metal, um componente tibial com base metálica que suporta uma base de 

polietileno, e o componente patelar formado somente por polietileno. É considerada uma cirurgia 

de grande porte, cujas finalidades básicas são aliviar a dor, obter ganho funcional e corrigir 

deformidades, sendo indicada nas osteoartroses, doenças reumáticas, hematológicas e 

osteonecroses7. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.   Informa-se que a cirurgia de artroplastia total de joelho está indicada ao manejo 

do quadro clínico apresentado pela Autora (Evento 1, ANEXO2, Página 9). 

2.  No entanto, por se tratar de demanda cirúrgica, somente após a avaliação do 

médico especialista (cirurgião ortopédico) que realizará o acompanhamento da Autora, 

poderá ser definida a abordagem terapêutica mais adequada ao seu caso. 

3.  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), cabe esclarecer que a cirurgia demandada está coberta pelo SUS, conforme Tabela 

de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS (SIGTAP), na 

qual constam: artroplastia de joelho (não convencional), artroplastia total primária do joelho e 

artroplastia unicompartimental primária do joelho, sob os códigos de procedimento: 04.08.05.004-

7, 04.08.05.006-3 e 04.08.05.007-1. 

4.  Para regulamentar o acesso aos procedimentos em ortopedia incorporados no SUS, 

o Ministério da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, que estabelece a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em Traumato-

Ortopedia, prevendo a organização de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as Secretarias 

de Estado da Saúde e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de 

redes estaduais e regionais, bem como contando com os Componentes da Atenção Básica, 

Especializada e das Redes de Atenção em Ortopedia Regional de cada unidade federada. 

5.  Nesse sentido, no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão 

Intergestores Bipartite as Deliberações CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 20088 e CIB-RJ n° 

1.258 de 15 de abril de 20119, que aprovam a Rede de Traumatologia e Ortopedia de Alta 

Complexidade no Estado do Rio de Janeiro (ANEXO I). Assim, o Estado do Rio de Janeiro 

                                                      
6 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. Descritores em Ciências da Saúde. Obesidade mórbida. Disponível em: 

<http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-
bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=O

besidade%20M%F3rbida&show_tree_number=T>. Acesso em: 28 abr. 2023. 
7 LIMA, A. L. M. et al. Infecção pós-artroplastia total do joelho – considerações e protocolo de tratamento. Acta Ortopédica Brasileira, 
São Paulo, v. 12, n. 4, p. 236-41, out./dez. 2004. Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1413-

78522004000400007&lng=es&nrm=iso&tlng=es>. Acesso em: 28 abr. 2023. 
8 Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 que aprova a Rede de Atenção em Alta Complexidade de Traumatologia e 
Ortopedia. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/116-cib-2008/novembro/454-deliberacao-cib-rj-n-0561-de-13-de-

novembro-de-2008.html>. Acesso em: 28 abr. 2023. 
9 Deliberação CIB-RJ n° 1.258 de 15 de abril de 2011 que aprova a Rede De Traumatologia e Ortopedia de Média Complexidade no 
Estado do Rio De Janeiro. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/73-2011/abril/1384-deliberacao-cib-no-1258-de-

15-de-abril-de-2011.html>. Acesso em: 28 abr. 2023. 

http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/73-2011/abril/1384-deliberacao-cib-no-1258-de-15-de-abril-de-2011.html
http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/73-2011/abril/1384-deliberacao-cib-no-1258-de-15-de-abril-de-2011.html
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conta com as unidades habilitadas no SUS para atenção ortopédica e suas referências para as ações 

em ortopedia de média e alta complexidade no Estado do Rio de Janeiro. 

6.  O acesso ao serviço habilitado para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, 

está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação 

da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, 

otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde10. 

7. A fim de identificar o correto encaminhamento da Autora aos Sistemas de 

Regulação, foi realizada consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação (SER)11, onde foi 

identificada solicitação de Consulta - Ambulatório 1ª vez em Ortopedia - joelho (Adulto), 

solicitada em 20 de maio de 2021, com situação chegada confirmada em 07 de novembro de 

2022, no Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia Jamil Haddad - INTO (ANEXO 

II). 

8. Assim, considerando que o Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia Jamil 

Haddad – INTO está habilitado na Rede de Traumatologia e Ortopedia de Média e Alta 

Complexidade no Estado do Rio de Janeiro, entende-se que a via administrativa para o caso em tela 

já está sendo utilizada. Contudo, ainda sem a resolução do mérito. 

9.                    Por fim, cabe pontuar que em documento médico acostado ao Processo (Evento 1, 

ANEXO3, Página 12), é citado que a Autora apresenta “dor, bloqueio e crepitação dos joelhos 

direito e esquerdo, em grau severo, com história de quedas que poderiam ser fatais”. Logo, 

entende-se que a demora exacerbada na realização do procedimento suplicado poderá influir 

negativamente no prognóstico em questão. 

 

É o parecer. 

  Ao 2º Juizado Especial Federal de Niterói, da Seção Judiciária do Rio de 

Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
10 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-

regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 28 abr. 2023. 
11 Sistema Estadual de Regulação (SER). Histórico do paciente. Disponível em: 

<https://ser.saude.rj.gov.br/ser/pages/internacao/historico/historico-paciente.seam>. Acesso em: 28 abr. 2023. 
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ANEXO II 

 

 


